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—— CAMARA MUNICIPAL DE

RUGUAIANA

LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
 Ver. BISPO PADOVAN 


INDICAÇÃO nº _34____/2026
Sugere mais parcerias com o Sistema S para cursos profissionalizantes voltados à área de logística e comércio.
Documento 16/2026
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

O Vereador Bispo Padovan, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
a) que a prefeitura intermedeie mais convênios para oferecer mais cursos gratuitos de qualificação profissional aos jovens.
JUSTIFICATIVA
Uruguaiana é um polo logístico importante, mas muitas vagas de emprego não são preenchidas por falta de mão de obra qualificada. Cursos focados nas demandas reais das nossas empresas aumentam a empregabilidade local.

A qualificação profissional é o melhor caminho para o desenvolvimento econômico sustentável. O município pode ceder espaços nas escolas para que os cursos ocorram nos bairros.
Uruguaiana, 11 de fevereiro de 2026.
Ver. BISPO PADOVAN
Bancada do Podemos
              hrgs/cmu/gabBP


